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DECLARAÇÃO 

 
 

Declaro para os devidos fins probos junto ao Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco, que o FUNPREMO não possui comitê de investimentos, sendo o mesmo 

facultativo conforme Portaria 1.467/2022. 

 
 
 

Moreilândia-PE, 31 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA EUGÊNIA BARBOSA LOPES 
Gerente de Previdência do FUNPREMO 

Portaria nº. 092/2021 
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   DECRETO N.º 025/2022 
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 
06, de 18 de fevereiro de 2014. 

 

O Prefeito do Município de Moreilândia, Estado de Pernambuco, no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Constituição Federal, pela 

Constituição Estadual e pela Lei Orgânica Municipal e, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 06, de 18 de fevereiro de 2014, que dispõe 

sobre a criação do Comitê de Investimentos, órgão consultivo dos investimentos do 

RPPS, subordinado ao Conselho Deliberativo do Fundo Previdenciário do 

Município de Moreilândia - FUNPREMO. 

Art. 2º  - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Palácio Pedro Raimundo de Oliveira, Gabinete do Prefeito em 02 de junho de 2022. 

 

 

                                             

 

VICENTE TEIXEIRA SAMPAIO NETO 

Prefeito 

 
[  Assinado eletronicamente] 
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